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EXPEDIENTE

 

DECRETOS
DECRETO Nº 612/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, nos termos da Lei Fe-
deral nº 13.019, de 31/07/2014 e conforme o protocolado sob nº 
10630/2018; 

DECRETA

 Art. 1º -  Fica designada a servidora Nadir Vozivoda, 
ocupante do cargo de Secretária Municipal de Cultura, como 
gestora do Termo de Fomento a ser firmado entre o Município de 
Prudentópolis e o Grupo Folclórico Ucraniano Brasileiro Vesselka, 
através da Secretaria Municipal de Cultura.

 Art. 2º  Este Decreto em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 30 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 613/2018

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica nomeado Mauro Augusto Schirlo, porta-
dor da Carteira de Identidade nº 11.014.768-6/PR e do CPF nº 
044.021.089-50, para o cargo em comissão de Assessor do De-
partamento de Incentivo ao Turismo - I, símbolo CC-7, do Quadro 
de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 01/11/2018.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de outubro de 2018

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 614/2018

Declara utilidade pública, para fins de prolongamento da rua a 
que se refere, e determina outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais com fulcro no artigo 55, inciso IX da Lei Orgâni-
ca Municipal e conforme o protocolado sob nº 5338/2018;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica declarada a utilidade pública, para fins de 
prolongamento da Rua Marechal Mascarenhas de Morais, com 
área total de 5.300,00m² (cinco mil e trezentos metros quadra-
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dos), área pertencente à matrícula imobiliária nº. 18.023, do CRI 
local, localizada em Linha Barra Grande, nesta cidade.
 
 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 615/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no Art. 138, § 4º, da Lei Orgânica 
Municipal e conforme o protocolado sob nº 10881/2018;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica autorizada a utilização do Ginásio de Esportes 
Gilmar Agibert, entre os dias 31 de outubro de 2018 a 04 de novem-
bro de 2018, para a realização do XXV Festival Nacional de Danças 
Ucranianas, promovido pelo Grupo Folclórico Ucraniano Brasileiro 
Vesselka, em parceria com a Secretaria Municipal de Cultura.

 Art. 2º. Fica responsável pelo bem público em questão, 
bem como qualquer dano que venha a ser causado pela referida 
utilização, o requerente Emerson Luiz Scharnei.

 Art. 3°.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIAS
PORTARIA Nº 237/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
artigo 91 da Lei Municipal Nº 1.975/2012, considerando requeri-
mento acompanhado de atestado médico e conforme o protocola-
do sob nº 11223/2018;

RESOLVE

 Art. 1º.  Autorizar a servidora Marciane Denise Schirlo 
Alflen, ocupante do cargo provimento efetivo de Auxiliar de Enfer-
magem, a ausentar-se do seu local de serviço, durante uma (01) 
hora diária, que poderá ser parcelada em dois períodos de meia 
hora, para a finalidade de amamentar seu filho (a), até a idade 
máxima de 12 (doze) meses.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Secretaria Municipal de Administração, 31 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
TERMO DE SUSPENSÃO

Referência: Concorrência Pública n° 04/2017
Contrato: 84/2018
Objeto: Pavimentação em CBUQ compreendendo o Lote 02 num 
total de 7.770,22 m².
Contratada: Daltre Construções e Terraplanagem Ltda - EPP

 Considerando a paralisação/abandono da obra sem jus-
ta causa e sem prévia comunicação à Administração.

 Considerando que o abondono da obra por parte supra-
citada Empresa, acosionou ao Município inúmeros transtornos, 
danificando a imagem da Prefeitura perante a comunidade com 
o não cumprimento do cronograma da obra, além de prejuízos de 
outras ordens.

 Considerando os prejuízos resultantes dos procedimen-
tos que levaram a contratação da supracitada empresa, bem 
como, da futura contratação de Empresa para conclusão da obra.

 Considerando que a Empresa executou os serviços sem 
a qualidade esperada e, ainda, em desconformidade com o proje-
to inicial, não atendendo assim o interesse público pretendido.

q Considerando a gravidade do descumprimento contratu-
al ocorrido por parte da Empresa, DETERMINO a aplicação da 
penalidade de suspensão do direito de licitar com a contratante 
pelo prazo de 2 (dois) anos, no teor da cláusula décima nona, 
alínea “e”, “e.3 e, abertura de novo processo administrativo para 
eventual aplicação de penalidade a Empresa pela inexecução 
contratual.

Em 31 de Outubro de 2018.

ADELMO LUIZ KLOSOWSKI
Prefeito 
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